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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 02/2019 

 

TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO Nº 02 

 

A GS Assessoria e Consultoria Ltda. – ME,  empresa responsável pela 

realização do Concurso Público 02/2019 instaurado pelo Município de Quilombo (SC), 

juntamente com a Comissão de Acompanhamento do referido certame, vem através deste, 

RETIFICAR o edital do certame nos seguintes termos: 

 

Onde se lê: 

6.15 - Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) Chegar após o horário previsto para o fechamento dos portões; 

b) Não apresentar comprovante de inscrição e documento de identidade original com fotografia 

no dia de realização da prova; 

c) Tratar com descortesia os fiscais de sala ou membros da Comissão de Acompanhamento do 

Concurso Público; 

d) For surpreendido fazendo qualquer tipo de consulta ou uso de equipamento eletrônico; 

e) For flagrado em comunicação com os demais candidatos; 

f) Não devolver o Caderno de Questões e o Cartão Resposta; 

g) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal; 

h) Utilizar-se de meios ilícitos para execução da prova; 

i) Perturbar de qualquer modo a ordem e execução dos trabalhos; 

j) Não comparecer para realização da prova; 

k) Nos demais casos previstos neste Edital. 

 

Leia-se: 

6.15 - Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) Chegar após o horário previsto para o fechamento dos portões; 

b) Não apresentar documento de identidade original com fotografia no dia de realização da 

prova; 

c) Tratar com descortesia os fiscais de sala ou membros da Comissão de Acompanhamento do 

Concurso Público; 

d) For surpreendido fazendo qualquer tipo de consulta ou uso de equipamento eletrônico; 

e) For flagrado em comunicação com os demais candidatos; 

f) Não devolver o Caderno de Questões e o Cartão Resposta; 

g) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal; 

h) Utilizar-se de meios ilícitos para execução da prova; 

i) Perturbar de qualquer modo a ordem e execução dos trabalhos; 

j) Não comparecer para realização da prova; 
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k) Nos demais casos previstos neste Edital. 

 

Este Edital entra em vigor na data da sua publicação. 

Ficam revogadas disposições em contrário. 

 

 

Quilombo (SC), 04 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

SILVANO DE PARIZ 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 


